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CONTRATO ADMINISTRATIVO N,' 062/2020

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa juridica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26. neste ato representado por seu Prefêito
Municipal, Sr. LUIZ ANTONIO DE LIMA, brasileiro, casado, PÍefeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG 8.572.974-8. e inscrito no C.P.F. n.' 999.616.289-34, residente e
domiciliado na Rua das Escarpas, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE, e de outro lado M. H. BATISTA CLlNlcA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ n.o

33.287.283/0001-53, situada na Rua Sáo Paulo, 1290, Ed. Res. Araucária,Apto 1101, Lote 01,
Ouadra '151, Centro, Município de Francisco Beltrâo/Pr , neste ato representado pela Sr"
Angelica Franco, portador da cêdula de ldentidade sob n' 10.353.320-1 e CPF sob n"
092.414.549-89 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato
original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei 8.666/1993,
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo de vigência de que trata a Clausula Terceira do ContÍato Administrativo no.06212020

PARAG RA F P RIMEIRO: PARAGRAFO PRIMEIRO Oe acordo com disposto na Lei FedeÍal n.o

8.6668/93 em seu Art. 65, lnciso ll. fica aditivado no Contrato AdministÍativo n.o 0ô2/2020, sendo
RS 8.333,33 (Oito Mil e Trezentos e Três Reais e Trinta e Três Centavos) mensais, totalizando o

valor de R$ 24.999,99 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Novenla e

Nove Centavos)

CLÁUSU LA SEGUNDA. OO PRAZO E VIGÊNCIA: O PTAZO dE Vigência de que trata a Clausula
3ô, fica prorrogado por 90 (dias) dias, vigorando assim até 2310312021

cLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as dem s cond içÕ e clá u su las do contrato
n stÍumento, declara ndo-oÍiginal celebrado em 25 de Agosto de 2020, nã

se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o
e forma.

Sa nta Maía

LUIZ ANTONIO DE LIMA
Prefeito Municipal
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LrcrTÂCÀo
I" TERTíO ADITIvO

I'TERMO ADITI\'O
coNTRATO ADMINlS',IRAl lV() N.' 062/2020

DE UM IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa juridica de direito público intemo, cort sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Mariâ do Oeste - PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.684.54410001-:ó, neste ato rcpresentado por seu Prefeito
Municipal, Sr LUIZ AN ÍONIO DE LIMA. brasileiro, casaclo,

Prefeilo Municipal. ponador da Cédula de ldentidadc RG. 8.572.97.1-

8. e inscrito no C.Pl. r)." 999.(r l6 289-14, residente e domiciliado na

Rua das Escarpas. ncslil sldadc. e qut' irqui passa a rlenonrinar-se de

CONTRATAN I'E. c dc uulro larlo M. H. BATISTA CLINICA
MEDICA LTDA, inscril! no CNPJ n." 33.287.281i 0001-53, situada

na Rua Sào Paulo. 1290, Ed. Res. Amucária,Apf ll0l, Lote 01,

Quadra l5l. Centro, Municipio de Fnncisco Beltrão/Pr . ncste ato

representado pela Sr" Angelica J'ranco, poíâdoÍ da cédula dc

tdenridaile sob n" 10.351.320-l e CPF sob n' 092.414.549-89 e que

aqui passa a denominar-sç dc CoNTRATADA, resolvem aditar o

confrato original tle acordo coot o disposto no Arl. 57, Inciso ll. e Aí.
65 lnciso Il. d{ Lei ti.666/1991. mediante us clátLsulas e disposiçõcs

seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO oBJETor O pÍesenle Tenno
Aditivo tern por objeto prorrogar o prazo de vigência de que trata a

Clausula Terceira do ( onlrato AdministÍativo o'. 062i2020.
PARAGRAFo PRlllElRo: IABÂG8ÀE9-SBMEIBÍ)i De

acordo com disposto na Lci Federal n." 8.6668'93 em scu Aí. 05.

lnciso Il, Ílca aditirado no Co,tt.llo Administritlivo n.'' 062/2020.

sendo R$ S.lil.ll loÍo )1il c Trezentos e Trê§ Reais e Trintü e TÍôs

Csnta!os) nr,insais. (niili^ndo rr rllor de RS l'1.999.99 (Vintc c
Quatro Mil c No\ §ccnlos c Nur erttu c Nove Reais e Noventa e Nove

f enta! os ).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÁZO E VTGÊ\CIÂI O Pftzo de

vigência de que trtta ! Cl usulil lo. fica prorrogado por 90 (dias) dias'

vigorando assirn alé 23103/2021.

CLÀU ULA ]'ERC IRA: l)clruanecern inaltcradas as dc,niis
çondiÇõcs c sláusul s do conlÍato original celebrar.lo ern 25 dc Agosto

de 2020. nào nrorlilicar.hs por este instnunento, declarando-se nesta

oportunidade a ratilicaçio das mesmas.

E por estarem de cordo. os participes fiÍmâm o preselrte aditivo em

02 (duas) vias dc iguxl teor e lorma.

Santa Maria do Ocste. 23 dc Dezembro de 2020
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Pübli(ado poÍ:
Crislane da Luz Castro

Código ldentificàdor:4 1489029
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N4irtéria publicada no t)iário Oficial dos Municipios rlo Paraná
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A veriÍicaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
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